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VOTO DE LOUVOR ____, DE 2026 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 

 

DIEGO GRIJÓ GAVA, vereador, no uso de suas atribuições regimentais, apresenta a Vossa 

Excelência, nos termos do art. 120 do Regimento Interno desta Casa de Leis, o mais sincero 

reconhecimento aos Policiais Militares do 17º Batalhão da Polícia Militar do Espírito Santo, 

sediado no município de Viana, em razão das promoções alcançadas em suas carreiras militares, 

o presente VOTO DE LOUVOR. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

O presente Voto de Louvor tem por objetivo reconhecer publicamente o mérito, a competência 

e o elevado compromisso institucional dos Policiais Militares promovidos, cuja trajetória 

profissional é marcada pela dedicação permanente à preservação da ordem pública, à proteção 

da sociedade e ao fortalecimento da segurança pública no Estado do Espírito Santo. 

 

As promoções ora alcançadas representam não apenas a ascensão hierárquica dentro da 

corporação militar, mas, sobretudo, o reconhecimento do esforço, da disciplina, da capacidade 

técnica e da conduta exemplar demonstrados ao longo da carreira policial militar, refletindo a 

confiança da instituição na continuidade de um serviço pautado pela honra, responsabilidade e 

compromisso com o interesse público. 

 

Em um cenário em que a segurança pública se apresenta como uma das maiores demandas da 

sociedade, torna-se imprescindível reconhecer os profissionais que diariamente dedicam suas 

vidas à proteção da população, enfrentando os desafios inerentes à atividade policial com 

coragem, equilíbrio, preparo técnico e elevado espírito de missão. 

 

Os policiais militares homenageados desempenham papel fundamental na promoção da paz 

social, na prevenção da criminalidade e na garantia da ordem pública, contribuindo diretamente 

para a segurança e o bem-estar da população do município de Viana e de toda a região atendida 

pelo 17º Batalhão da Polícia Militar. 
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A atuação firme e comprometida desses profissionais fortalece a confiança da sociedade nas 

instituições de segurança pública e evidencia a importância da valorização daqueles que 

exercem, com dignidade e responsabilidade, a missão constitucional de proteger vidas e 

assegurar a tranquilidade da população capixaba. 

 

Diante do exposto, o vereador Diego da Farmácia manifesta seu reconhecimento, respeito e 

gratidão aos Policiais Militares promovidos, pelos relevantes serviços prestados à sociedade, 

registrando votos de saudação e aplausos pelos méritos alcançados, conforme nomes abaixo 

relacionados: 

 

POLICIAIS MILITARES HOMENAGEADOS PELAS PROMOÇÕES 

 

Nº POSTO/GRAD. NOME 

1. Cap QOCPM DANIEL FOLLADOR DANTAS 

2. 2º Ten QOAPM ANTONIO CARLOS AMORIM 

3. 2º Ten QOCPM GUILHERME ANDRÉ PROTE 

4. 2º Ten QOCPM GUILHERME TAKAO DE CARVALHO UJIIE 

5. Asp Of QOCPM MILENA PIMENTEL PEREIRA 

6. 1º Sgt QPMP-C VINICIUS SEBASTIÃO CARDOSO VITORIO 

7. 2º Sgt QPMP-C WLADIMIR DE ASSIS RIBEIRO DA SILVA 

8. 2º Sgt QPMP-C ANSELMO SIMÕES DOS SANTOS 

9. 3º Sgt QPMP-C ADRIANO DA SILVA OTONI 

10. 3º Sgt QPMP-C PEDRO MANUEL SANDERHUS 

11. 3º Sgt QPMP-C CARLOS DE LECONDAT SILVA PEREIRA 

12. Sd QPMP-C EDIMAR CARLOS BRUM 

13. Sd QPMP-C WARLEN CARLOS DOS SANTOS 

14. Sd QPMP-C LIVERSON MIRANDA BARBOZA 

15. Sd QPMP-C PAULO DANIEL GONÇALVES JUNIOR 

16. Sd QPMP-C CARLOS MANUEL VACARI DANTAS 

17. Sd QPMP-C FERNANDO FARIA NASCIMENTO 

18. Sd QPMP-C TALITA DA SILVA PESSANHA 

19. Sd QPMP-C GUSTAVO RAMOS DE LIMA 
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Por fim, o Vereador Diego da Farmácia requer às Comissões competentes desta Casa Legislativa 
a emissão de parecer favorável ao presente Voto de Louvor, em reconhecimento aos Policiais 
Militares do 17º Batalhão da Polícia Militar do Espírito Santo, sediado no município de Viana, 
pelos relevantes serviços prestados à segurança pública e à sociedade capixaba. 
 

 

 

Viana, 22 de maio de 2026 

 

 

 

DIEGO GRIJÓ GAVA 

Vereador Municipal de Viana/ES 
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